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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 2.369, de 18 de Maio de 2022
concede Pensão Especial civil em favor de aNa PaUla ESPÍNdola aGUiar, 
na condição de cônjuge; a BarBara ESPÍNdola aGUiar e HaNNa BarBa-
RA SANTOS AGUIAR, na condição de filhas menores impúberes, em razão 
do falecimento do investigador da Polícia civil do Estado do Pará JorGE 
alBErTo MorEira aGUiar.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando, o disposto no art. 160, inciso ii, alínea “c”, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e com o art. 6º da lei complementar 
Estadual nº 39, de 9 de janeiro de 2002;
considerando, os termos do Processo administrativo nº 2021/110500,
d E c r E T a:
art. 1º fica concedida Pensão Especial civil mensal, no valor de r$ 
12.149,76 (doze mil cento e quarenta e nove reais e setenta e seis centa-
vos), em favor de aNa PaUla ESPÍNdola aGUiar, na condição de cônju-
ge; a BarBara ESPÍNdola aGUiar e HaNNa BarBara SaNToS aGUiar, 
na condição de filhas menores impúberes, do ex-Investigador da Polícia 
civil do Estado do Pará JorGE alBErTo MorEira aGUiar, em decorrência 
de seu falecimento por doença contraída no exercício de suas atribuições, 
em 14 de janeiro de 2021, cabendo a cada um dos dependentes cotas-par-
tes do montante do benefício, na seguinte proporção:
i - 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três décimos por cento) a aNa 
PaUla ESPÍNdola aGUiar, 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três 
décimos por cento) a BarBára ESPÍNdola aGUiar e 33,33% (trinta e 
três inteiros e trinta e três décimos por cento) a HaNNa BarBara SaNToS 
aGUiar, a contar de 14 de janeiro de 2021.
art. 2º a Pensão Especial civil mencionada corresponde ao vencimento e 
demais vantagens, assim discriminados:
Vencimento Base .............................................................r$  1.653,03
Gratificação de Escolaridade...............................................R$  1.322,42
Gratificação Tempo Integral (70%)......................................R$  1.157,12
Gratificação Dedicação Exclusiva (70%)...............................R$  1.157,12
Gratificação de Risco de Vida (100%)...................................R$  1.653,03
Gratificação de Polícia Judiciária (70%).................................R$  1.157,12
adicional por Tempo de Serviço (50%)..................................r$  4.049,92
Provento Mensal..............................................................r$ 12.149,76
Parágrafo único. a Pensão Especial de que trata este artigo será reajustada 
com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor - iNPc.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos 
financeiros retroagindo de acordo com a data constante no art. 1º deste ato.
Palácio do GoVErNo, 18 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 853108
decreto

o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
JUliaNa Maia cardoSo do cargo em comissão de assessor Especial i, a 
contar de 30 de setembro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 14 dE SETEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
clEVErSoN da SilVa VElaSco filHo para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial i, a contar de 1º de outubro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 14 dE SETEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 853113

d e c r e t o Nº 2619, de 14 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.674.302,25 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 1.674.302,25 (Hum Milhão, Seiscentos 
e Setenta e Quatro Mil, Trezentos e dois reais e Vinte e cinco centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918715 - SEdaP 7106 449093 12.512,77
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319091 1.241.753,48
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319113 100.000,00
782011957114908698 - faPESPa 0101 449020 320.000,00
881010613115088233 - fUNSaU 0150 339192 36,00

ToTal 1.674.302,25

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918715 - SEdaP 0106 449052 12.512,77
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319091 1.241.753,48
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319113 100.000,00
782011972214908703 - faPESPa 0101 449052 320.000,00
881010612212978338 - fUNSaU 0150 339030 36,00

ToTal 1.674.302,25

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2620, de 14 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 45.620.035,17 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 45.620.035,17 (Quarenta e cinco 
Milhões, Seiscentos e Vinte Mil, Trinta e cinco reais e dezessete centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545114897645 - SEdoP 0101 444042 1.992.463,60
151011339215038841 - SEcUlT 0101 335041 150.000,00
291012678214867429 - SETraN 0101 449051 40.000.000,00
682010812615088238 - faSEPa 0261 339092 990,00
682010812615088238 - faSEPa 0261 339192 20.254,80
682010813115088233 - faSEPa 0261 339192 19.376,40
682010824315058393 - faSEPa 0261 339092 647.679,54

792011812212978339 - idEflor-Bio 0101 319004 481.726,52
901011030215077582 - fES 0103 444042 2.249.231,81

951012645114897648 - NGTM 0101 449039 58.312,50
ToTal 45.620.035,17

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2621, de 14 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 9.296.806,95 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 


